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I N D I C A Ç Ã O 

Solicito  integração  dos  serviços  de
atendimento às mulheres Guaraparienses
– Casa Rosa Guarapariense.

A Vereadora no uso de suas atribuições legais instituída no art. 95,

§1º  do  Regimento  Interno,  solicita,  após  deliberação  do  Plenário,  que  seja

encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito de Guarapari o que se segue:

Solicito  ao  poder  Executivo  a  construção  da  Casa  Rosa,  local

centralizado, contendo os principais órgãos e setores voltados para a atendimento da

mulher,  em especial  os  setores  de  saúde  e  setores  especializados  de  combate  e

acolhimento as vítimas de violência doméstica. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo de construção da Casa Rosa é oferecer às mulheres do

município de Guarapari assistência humanizada e qualificada em todos os níveis de

atenção, realizando ações focadas no acesso aos serviços de prevenção, assistência e

recuperação feminina. 

Muito mais que unificar os setores de atendimento à mulher em um

só local,  o objetivo da Casa Rosa é trazer  maior conforto e  uma maior área de

atendimentos para as mulheres do nosso município.

Nesse  espaço será  ofertado os seguintes  serviços:  pré-natal  de

alto  risco,  onde  são  atendidas  gestantes  com  pressão  alta,  diabetes,  abortos
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repetitivos  e  depressão,  assistência  as  mulheres  vítimas  de  violência  doméstica,

atendimento  e  assistência  às  mulheres  pertencentes  aos  programas  sociais  do

município, atendimento de mamografia e preventivo, tratamento, acompanhamento

e  orientação  de  mulheres  com  relação  a  Infecções  Sexualmente  Transmissíveis

(IST’s), inserções de Diu e no programa Planejamento Familiar, onde são oferecidos

os serviços de laqueadura das trompas para mulheres e vasectomia para esterilização

masculina.

A Casa Rosa vem a ser também um centro de acolhimento para

as mulheres vítimas de violência doméstica, que tem crescido a cada dia mais, ou

em estado de risco social.

Sala das Sessões, 13 de janeiro de 2025.

Rosana Pinheiro
Vereadora Municipal 
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